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Subsislem firmes. i alteÍados e em pleno vigor. tod
estabelecidas no contrato original.

Ê, por eslarem dê plêno aco!"do, Íoi lavrado o present
assrnado pelas parles e por duas testemunhas.

as as demars cláusulas ê condrç

e adativo êm 02 iduas) viâs. Õ quâl
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÔ 00186/2O22.CPL - 23.11,22

AlleÍaÇã0. ProrrosaÇão de prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÂO DE IMOVEL OUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFÊITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E IRINEU QUINTILTANO DE
§ouzA FrLHo. PARA PROMOVER ATTERAçÕES ,qO CONTRATO
CORRESPONDENTE. DISCRiMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Preíertura Municipal de Caaporã - Rua Salomào
Veloso. 49 - Centro - Caaporã - PB, CNpJ n0 08.865.644/0001-54. neste alo representadâ
pelo Prefeito Crrsliano Ferreira Monteiro. Brasileiro, Casado, Empresário. residentê e
domiciliâdo na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centío - CaapoÍã - PB, CPF n"
908.521 .504-82, Carteira de ldentidade no 'l .648.359 SSP/PB, doÍavante simplesmente
CONTRAÍANTE. e lÍineu Quinliliano de Souza Filho - Rua Presidente João Pessoa. 399-
A - Pindorama - Caaporã - PB - CPF no 219 868.354-72, neste ato representado poÍ lÍtneu
Ourntiliano de Souza Filho. Brasilerro. rêsrdente e domiciliado na Rua Pres João Pessoa.
321, Centro - Caaporã - PB, CPF n" 219 868.354-72. Carteira de ldentidâde íro 265284
SSP/PB, doravante s,mplesrnênte CONTRATADO, objetivando promover alteraçào ao
contrâto orrginal. decorrenlê da Dispensa por Oulrcs Motivos no DP0006512022. no termos
do Processo de Aditamento n" DP0006512022-00'l .23; observadas as disposiçÕes contidas
na legislação pertinente e no reÍeÍido instÍumento contrâtual, conforrne as cláusulas ê

condiÇôes seguintesr

CLÁUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO DO CONTRATO:
o conlraro ora aditado tem por obleto LocÂÇÃo Do lMovEL SITUADO NA RUA ZOZTMO
PEREIRA. 77 - CENTRO . CAAPOR,ÃJPB, PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO
CÂDASTRO UNICO . PROÇRAMA AUXILIO BRASIL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUilDA . DÂ JUSTIFICAÍIVA:
A alteíaçáo contralual acima descrita, que sera processada nos têrmo§ deste instrumento

lustifica-se pela necessidade de. Dâr côntrnuidade a execução do objeto contratado -
o

prorrogação de prazo. 
tr
,

CLÁUSULATERCEIRA.DO PRAZO: 9
O prazo de ugência do conlrato será prorrogado por mais: 12ldoze) meses. passando p ará.
?3t11!2024 Í.

d

o

ô

.9)

B
s

o

o

t0ô

E

õ

!

oe9
F

ú
.o

Vâl;,;

Ruo Solornào Velolo. f,O - Cênlra
CNPJ: 08.gó5.ó44lOO§1.54
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Caâporá - PB. 23 de Novembro de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Píefeito Constitucional
908 521 504-82

PELO CONTRATADO

t4
NEU QUINTIL O DE SOUZA FILHO

IRINEU QUINTILIANO DE SOUZA FILHO
219 868 354-72
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§uq Solomõ. Velosô. 30 . Crntro
CNPJ: 08.8d5.ó{4/OOOI-5!
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ASSINATURAS

Código para verificação: 5ADB-0EC5-38D1-9F88

Esle documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 23t1112023 13:1 1:17 (GIVT-03:00)

Emitido por: Sub-AutoÍidade Cênificadorâ l Doc lÀssinaturâ lDoc)

Para verificar a validade das assinâturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://caapora. 1 doc.com. br/verif icacao/SADB-0EC5-38D1 -9F88

{


